
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   132  /  2023  

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  123 de 2023, de

autoria  do  Vereador  Vagner  Chefer,  que “Dispõe  sobre  a  isenção  das  taxas  do

sepultamento e da capela mortuária nos cemitérios Municipais.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “Nas últimas décadas

o Brasil tem avançado na construção de uma sociedade mais justa. Apesar do grande

abismo social que ainda persiste é possível vislumbrar avanços significativos no combate

à pobreza e a miséria absoluta, todavia ainda há muito a fazer. Pessoas carentes não

possuem condições financeiras para arcar com todos os custos para sepultar seu ente

querido. Assegurar a proteção à vida e à saúde das pessoas é um dever constitucional.

Garantir que aqueles que morrem tenham um sepultamento digno é um valor fundamental

de qualquer sociedade civilizada.”

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei nº 123/2023, de iniciativa do Vereador Vagner 
Chefer, que “Dispõe sobre a isenção das taxas do 
sepultamento e da capela mortuária nos cemitérios 
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, a matéria não seinsere no

rol taxativo das matérias vedadas pelo art. 61 § 1º da Constituição Federal: 
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma 
e transferência de militares para a inatividade;

(Revogado)
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Desta feita, insta observar que inexiste reserva de iniciativa em matéria tributária,

conforme já proclamado pelo STF tratando-se, portanto, de matéria de iniciativa geral ou

concorrente,  desprovida  da  alegação  de  vício  formal  de  iniciativa  ou  de  afronta  ao

princípio da separação dos poderes.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de junho de 2023.
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública;

(Revogado)

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, 
reforma e transferência para a reserva. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº18, de 1998)
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Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 06 de junho de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, o  Vereador  Pedro  de  Lima,  membro  da  Comissão  de Justiça  e  Redação,  votou

favorável ao Parecer n° 132/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº 123/2023. O Vereador

Irineu Cantador apresentou justificativa sob protocolo nº79094/2023.

Araucária, 06 de Junho de 2023.
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